
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
CONTROLE EXTERNO DAADMINISTRAcAO PUBLICA ESTADUAL 

4 a  PROCURADORIA DE CONTAS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA - CONSELHEIRO INALDO DA PAIXAO SANTOS ARAUJO 

0 MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, instituição permanente e essencial ao 

controle externo e a fiscalização contábil, financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial do 

Estado da Bahia (Constituicao Estadual, art. 89 c/c art. 91), neste ato representado pela 

Procuradora que esta subscreve, vem perante Vossa Exceléncia, corn fulcro no art. 20, incisos I e 

V, da Lei Estadual n° 10.547/06, oferecer 

REPRESENTACAO 

em face do Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n. 161/16 da Superintendéncia de 

Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA, embasado no art. 60, III, da Lei 

Estadual n. 9.433/05 (Processo n. 3200160008334) e publicado no DOE do dia 26/05/201 6, que 

deu ensejo a contratação da artista plástica TELMA CRISTINE ABDON CALHEIRA TRINDADE - 

ME (Contrato n. 173/2016), para a elaboração de projeto e execução da decoraçao e cenografia, 

rnontagem e desmontagem do Pelourinho para o São Joao 2016, no montante de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais), corn arrimo nos fundamentos fáticos e juridicos adiante 

articulados: 
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I - DOS FATOS E DO DIREITO 

A Superintendencia de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA, 

representada pelo Sr. Diogo Rodrigues Medrado, corn fundamento no art. 60, III, da Lei Estadual 

n. 9.433/05 (Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n. 161/2016), realizou a contratação 

direta da artista plastica TELMA CRISTINE ABDON CALHEIRA TRINDADE - ME, para a 

elaboração de projeto e execucão da decoraçao e cenografia, montagern e desmontagem do 

Pelourinho para o São João 2016, no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta rnil reais) 

(Contrato n. 173/2016, publicado no DOE do dia 26/05/2016), sem que fossem observados Os 

requisitos constitucionais e legais para a contratacão por inexigibilidade de Iicitacão e 	F 

contrariando orientação expressa da Procuradoria-Geral do Estado que manifestou-se 

"pela impossibilidade da contratação", nos termos do Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016. 

Destaque-se que o Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016, da Procuradoria-Geral do 

Estado - PGE, embasou-se nas orientaçoes do Grupo de Trabalho instituido pela Ordem de 

Servico PA-035/2015, consubstanciadas no Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015 da 

PGE, que, ao reconhecer a finalidade institucional da BARIATURSA para "gerenciar & executar a 

Pout/ca de Fomento e Desenvo/vimento do Turismo, bern como a promo çao de eventos turisticos, 

no ãmbito estadua/", concluiu que a seleçâo de projetos voltados para a decoracão de eventos 

temáticos realizar-se-á, como regra, por melo de concurso ou de credenciamento dos 

interessados, como forma de garantir a democratiza(;ão no processo de escoiha, em 

observância aos princIpios da isonomia, transparência, publicidade, impessoalidade e 

moralidade que regem a Administracäo Püblica Estadual. 

No Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015, emitido em 23/12/2015, isto é, corn 

antecedência de aproximadamente quatro meses da autorizacão para a contratação em comento, 

em 28/24/2016 (fls. 117), ficou registrado, ainda, o dever da Bahiatursa de observar i) o 

necessário planejamento antecipado dos eventos a serern apoiados ou fomentados; ii) a 

necessidade de instituir, como regra, urn procedirnento de seleção previo para a contratacão de 

projetos (concurso Cu credenciarnento), pautado nos princIpios da isonomia, transparência, 

publicIdade, irnpessoalidade e nos dernais que regem a Adrninistração Püblica Estadual; Ui) pela 

excepcionalidade da contratação direta por inexigibilidade, que deve ocorrer apenas quando 

houver inviabilidade de competiçao, desde que devidamente cornprovada a singularidade da 

expressão artistica, impossIvel de ser submetida a julgamento objetivo; e iv) pela necessidade de 

apresentarjustificativa de preço quando da realizacão da contrataçâo direta. 

Assirn, restou evidenciado que, antes da celebração do Contrato n. 173/2016, a 

Procuradoria-Geral do Estado já havia exaustivarnente recornendado 6 Bahiatursa que as açOes 
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de fomento direcionadas a realização de eventos, apresentaçães artIsticas ou qualquer outra 

rnanffestaçâo necessária ao fomento ao turismo observassem, como regra, a democratização do 

processo de escoiha dos projetos, a urn de ampliar-se o espectro de participaçâo da diversidade 

de expressão artistica, tendo sido indicada a modalidade Iicitatória do Concurso como a mais 

adequada, em consonância corn a preconizado no art. 50, § 51, da Lei n. 9.433/2005. 

Convém esciarecer que a hipótese prevista no art. 60, III, da Lei n. 9.433/2005 deve 

ser a adotada pela Administraçâo quando apenas urn determinado artista, consagrado pela critica, 

atender ao interesse püblico, devendo tal circunstância estar devidamente justificada e 

comprovada por meio da docurnentação correlata. 

Na situaçâo relacionada a contratação direta, por inexigibilidade, da artista plâstica 

TELMA CRISTINE ABDON CALHEIRA TRINDADE - ME, para a elaboração de projeto e 

execução da decoração e cenografia, rnontagern e desrnontagem do Pelourinho para a São João 

2016, entretanto, não se vislurnbrou a singularidade da expressão artistica da contratada que 

indicasse que sornente ela, pessoalrnente, possula condiçoes de satisfazer as expectativas 

administrativas, uma vez que a objeto contratado e passivel de análise e julgamento objetivos, 

havendo, portanto, viabilidade de cornpetição, por não se tratar de urn serviço de natureza 

personalissima. 

Quanto a exigencia da natureza personalissima da obrigaçao objeto de contrato de 

inexigibilidade de artista, esciarece o professor Jacoby Fernandes: 

A contrataçao de urn artista, considerada como inviabilizadora da competiçao, 

constitui tipica obrigação de fazer, do tipo intuitu personae, isto e, que sO pode ser 

realizada diretamente pelo contratado. Nesse sentido, são Uteis as disposiçOes do 

COdigo Civil Brasileiro que estabelecem que 0 contratante não é obrigado a aceitar 

de terceiro a prestacao, quando for convencionado que o devedor a faca 

pessoalmente. 

Alias, seria absolutamente irregular 0 fato da subcontratacão, pois se a obrigação 

nao fosse intuitu personae, haveria a viabilidade da competicão e a Iicitacão seria 

exigivel. 

Admissivel apenas a subcontratação parcial, nitidamente acessOria, como seria o 

caso do acompanhamento instrumental feita por urn cantor, diretamente por ele. 

Outro dispositivo que pode ser aplicado, por analogia, e o que dispoe que, em se 

tratando de obrigação personalissima, sea prestacão do fato se impossibilitar sem 

culpa do devedor, resolver-se-a a obrigacao; se por culpa do devedor, respondera 
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este pelas perdas e danos. Do mesmo modo, incorre tambem na obrigação de 

indenizar perdas e danos 0 deved& que recusar a prestacão a ele sO imposta, ou 

sO por ele exeqUlvel. 

(Contrataçäo Direta deArtistas, 0 Pregoeiro, julho 2010, fis. 13/17). 

Neste passo, verifica-se que a serviço contratado nao se constitui em obrigacâo 

personalissima, haja vista que a prestacão de serviços de decoracão e cenografia, montagem e 

desmontagem do Pelourinho para o São João 2016 não requer necessariamente a realização 

exciusiva e pessoal pela artista TELMA CRISTINE ABDON CALHEIRA TRINDADE - ME, 

considerando que, em caso de impedimenta da referida profissional, certamente a Bahiatursa 

conseguiria obter a prestação do serviço par meio de outro fornecedor. 

Importante mencionar que o Procurador-Geral do Estado, no despacho de fls. 253/256 

(em anexo), corroborou os termos do Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016, tendo consignado que 

ele "recepciona as diretrizes consagradas no âmbito da Procuradoria Administrativa" e que "nao 

ha o que refutar sob o ponto de vista de juridicidade", tendo considerado que "a recomendaçao 

para situaçôes que tais, foi conferida em dezembro de 2015, tempo mais do que suficiente 

para a realizaçao do Concurso" e que 'lamentavelmente, nao houve aparente disposicão da 

Bahiatursa de seguir as orientaçoes da PGE neste particular, ensejando a negativa ova 

confrontada pelo órgao consulente" (grifei). Par fim, no entanto, concluiu pela viabilidade da 

contratação direta, em razão da "auséncia de tempo hábil para a reaiizaçao do procedimento", par 

entender que a falta da decoracão para os festejos juninos provocaria prejuizos maiores do que a 

nao realizaçâo do devido procedimento Iicitatôrio. 

E cediço que as festejos juninos realizam-se, anualmente, sempre no mês de Junho 

de cada exercicio, circunstância que afasta a alegada auséncia de tempo habil para a realização 

do procedimento. 0 que houve, em verdade, foi faiha de planejamento adequado da Bahiatursa e 

desrespeito as balizas legais para a contratação par inexigibilidade de Iicitação, em afronta direta 

a orientação expressa da Procuradoria-Geral do Estado "pela impossibilidade da contrataçäo", 

registrada no Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016. 

Ademais, na contratacão em comento não restou caracterizada a necessária 

imprevisibilidade ou situação emergencial que respaldassem a contratacão direta motivada pelo 

curio intervalo de tempo entre o inicio das providências para a contratacão e a realizaçâo do 

evento. 

Importante asseverar que a utilização de recursos püblicos pela Administracão Indireta 

do Estado deve estar adstrita aos principios administrativos da prevaléncia do interesse pUblico, 
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da moralidade e da razoabilidade administrativa, cuja inobservância acarreta a irregularidade da 

despesa. 

Neste aspecto, nâo é admissivel que a Administração tire proveito da própria faiha de 

planejamento e inércia, alegando, a posteriori, falta de tempo habil para a realizaçâo da 

modalidade adequada de Iicitaçao, in casu, 0 Concurso, procedimento a ser adotado pela 

Bahiatursa em conformidade com orientaçao prévia da PGE, consubstanciada em estudo 

realizado por Grupo de Trabaiho no Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015. Trata-se de 

verdadeira necessidade fabricada pela açâo dolosa ou culposa do agente pUblico responsável 

decorrente de desidia administrativa. Registre-se, neste particular, que a contrataçâo direta 

fundada na "fe/ta de tempo habit Oustificativa utilizada pela Bahiatursa fI. 242) pressupOe que a 

situaçao de urgéncia ou de emergencia tivesse sido imprevisivel, inesperada, noçâo que, a toda 

evidência, não se ajusta ao caso em análise, haja vista que o curto interregno temporal ate a 

realizaçâo do evento foi provocado pela atuação desidiosa da própria entidade contratante. 

Esclareça-se que a contrataçâo direta em exame foi embasada no art. 60, III, da Lei 

Estadual n. 9.433/05 (inexigibilidade de licitação), por inviabilidade de competiçâo, e não, em 

dispensa emergencial de licitaçâo decorrente da imprevisibilidade de suposta situaçâo 

emergencial. A Bahiatursa, no entanto, ao amparar-se no argumento da auséncia de tempo hábil 

para afastar o devido procedimento licitatorio, invocou uma inadequada situação de emergencia, 

caracterizada pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU como emergéncia fabricada (AcOrdâo 

1138/2011), autorizadora da dispensa emergencial como forma de evitar prejuizos a sociedade 

derivados da inércia do gestor. Em tais situaçoes, remanesce a necessidade da coibiçao da 

postura omissiva, punindo-se 0 administrador que, pela sua negligéncia, deu causa a dispensa 

emergencial. De acordo com Marçal Justen Filho: 

Isso não significa afirmar a possibilidade de sacrificio de interesses curados pelo 

Estado em consequência da desidia do administrador. Havendo risco de lesao a 

interesses, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou 

as cautelas necessárias. A questao apresenta relevãncia especialmente no tocante 

a comumente denominada "emergência fabricada", em que a Administracao deixa 

de toniar tempestivamente as providencias necessãrias a realização da licitaçao 

previsivel. 

(Comentarios a Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos, 11 ed. São Paulo: 

Dialética, 2005.) 

Leciona Lucas Rocha Furtado: 

"E preciso que essa situação de urgOncia ou de emergéncia seja imprevisivel. 
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Seria absolutamente descabido que o administrador, sabendo que determinada 

situação iria ocorrer, e que sua ocorréncia obrigaria a celebracão do devido 

contrato, nao adotasse as medidas necessárias a realização do procedimento 

licitatOrio. Jarnais a inercia do administrador poderé justificar a adoçào de 

contratos ernergenclais, conforme ja observamos." 

(FURTADO, LUCAS ROCHA. Curso de Direito Administrativo. Forum, 2012.) 

A Onientação Normativa n. 11 da Advocacia-Geral da Uniâo uniformizou, em 2009, o 

entendirnento no ambito dos Orgãos pUblicos federais: 

A contratação direta corn fundamento no inc. IV do art. 24 da lei n° 8.666, de 

1993, exige que, concomitantemente, seja apurado se a situação ernergencial foi 

gerada por falta de planejarnento, desidia ou ma gestão, hipOtese que, quern Ihe 

deu causa será responsabilizado na forrna da lei. 

Ressalte-se que, ainda que fosse admissivel a contratação por meio do procedimento 

de inexigibilidade, seria imprescindivel a realizaçâo de cotação de preços corn o fito de apurar 0 

valor de rnercado do serviço a ser contratado e, em caso de inviabilidade da obtençâo de trés 

cotaçoes, ter-se-ia que apresentar a necessária justificativa, o que nâo ocorreu no caso ern 

cornento. 

No caso sub examine, a Bahiatursa apenas verificou a compatibilidade da proposta de 

preço oferecida pela contratada (11.89) corn o valor de contratos pretéritos celebrados corn a 

mesma artista. A pratica, no entanto, não pode ser considerada como pesquisa de preços, 

porquanto esta exige a cornparação de preços oferecidos por fornecedores distintos. Neste 

sentido, quanto a imprescindibilidade da cotaçao de preços rnesmo em contrataçOes diretas, 

posiciona-se o Tribunal de Contas da Uniâo - TCU: 

REPRESENTAcAO. CONTRATO DE AQUISIçAO DE MICROCOMPUTADORES 

DA EMPRESA COBRA PELO BANCO DO BRASIL MEDIANTE DISPENSA DE 

LICITAçAO. DETERMINAçOES. REALIzAçAO DE PESQUISA PREVIA DE 

PREç0S. VEDAçAO DE SUBCONTRATAcAO. OBRIGATORIEDADE DE 

PARCELAMENTO QUANDO VIAVEL. PEDIDO DE REEXAME. 

CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL 

9.3.1.2. o preco a ser pago deve ser cornpativel corn aquele praticado no mercado, 

situação essa a ser comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da 

documentação pertinente nos respectivos processos de dispensa, incluindo, no 

minirno, trés cotacOes de preços de ernpresas do rarno, pesquisa de preços 

praticados no ãrnbito de outros Orgãos e entidades da Administração PUblica ou 
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justificativa circunstanciada caso não seja viavei obter esse nUmero de cotaçOes, 

bern coma fazendo canstar do respectivo pracesso a dacurnentacão 

camprobatOria pertinente aas levantamentas e estudos que fundamentararn o 

preça estimado; 

(...) 

9.3.2. quando da contratacâo direta de bens e serviços e da estimativa de custas 

que antecederem as pracessas licitatorias, observe a dispasta nos arts. 70, § 20, 

inciso Ii, e 40, § 20, inciso U, da Lei no 8.666/93, reahzando pesquisa de precas e 

elabaranda orçamento detaihada em pianilhas para Os bens/servicos a serem 

adquiridos, cantendo a minima de trés cotaçoes de fornecedores distintos ou 

justificativa circunstanciada caso nao seja passivel obter esse nUmera de 

cataçOes, bern corno fazendo constar do respectivo processa a documentacãa 

comprobatOria pertinente aas levantamentas e estudos que fundarnentararn a 

preco estirnado; 

(AcOrdaa n. 522/2014, Plenéria, Rel. Min. Raimundo Carreiro, DJ 12/03/2014) 

Defiui da jurisprudencia assente nesta Carte de Contas, a exernplo dos 

acOrdaas da 2a Carnara 3.349, 5.323, 8.197, 9.139 e 9.916, tados de 2011, que a 

montante fixado no piano de trabalha aprovado pela Orgãa concedente serve 

apenas para definiçao de vaiar a ser repassado ao futura convenente, nôa se 

prestanda a substituir a devida pesquisa de preço prevista na iei de hcitaçOes. 

Assim, não ha coma acatar a argumenta de que o superfaturarnenta apontado 

nestes autas estaria afastada pela similitude da vaior adquirida cam a respectivo 

piano de trabalho do canvénio. 

Diferentemente do aiegado pelo recorrente, a consuita dos precos 

correntes no mercado, quer nas hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade 

de licitaçäo, é imposicão iegai constante dos arts. 26, paragrafo Unico, 

incisos ii e iii, e 43, inciso iv, da Lei 8.66611993. 

A prOvia pesquisa de precas de mercado canfere a administracào contratante 

parametras objetivos para avahar a adequabihdade do preca ofertada na hcitaçâa, 

da[ sua importância, tanto maiar quanto menor for a campetição proparcionada 

peia madahdade de hcitaçäo escoihida. (Grifou-se) 

(Acordão n. 1.422/2014, Segunda Camara, Rel. Min. AnaArraes, DJ 08/04/2014) 

Os dispositivos mencionados no excerto acima transcrito encontram previsâo 

equivaiente na Lei baiana de Licitaçöes, em seus art. 65, § 30, Viii, e art. 78. 

Outrossim. a (mica maneira de obter a vaior fidedigno de referenda praticado no 
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mercado é a realizaçao de adequada cotacâo de preços, sempre corn o intuito de evitar quaisquer 

prejuizos ao erãrio decorrentes de superfaturamento, conforme preleciona o Tribunal de Contas 

da Uniao — TCU: 

Este nUmero de "trés pesquisas", embora näo assegure urna amostragem não 

viesada, e considerado urn minimo de inforrnação da qual a gestor deve dispor 

para que sua decisäo nao seja considerada completamente sern fundamento, 

baseada apenas em opiniOes pessaais, a que nao é admitido pelo ordenamento 

juridico. 

(AcOrdäo n. 1.422/2014, Segunda Camara, Rel. Mm. AnaArraes, DJ 08/04/2014) 

Conclui-se, portanto, que a definiçâo do valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 

mil reais), como preço a ser pago pela Administração no Contrato em análise, não respeitou os 

requisitos minimos indispensáveis a urna pesquisa de precos legitimamente aceitavel, por não 

restar devidamente respaldada em documentacão idonea. 

Destarte, constata-se que a realização da despesa decorrente da contratação por 

Inexigibilidade de Licitaçâo n. 161/2016 (Contrato n. 173/2016) viola os principios da legalidade, 

da isonomia, da impessoalidade, da rnoralidade,. da publicidade, da transparência, da 

economicidade, do julgamento objetivo e da razoabilidade, em razão da nãO adoção da 

modalidade licitatória legalmente prevista para a objeto em questâo, qual seja, a Concurso, de 

acordo com a previsâo do art. 50, § 50, da Lei n. 9.433/2005, contrariando orientaçâo da 

Procuradoria-Geral do Estado - PGE, expressa no Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016, 

devidamente embasado nas orientaçöes do Grupo de Trabalho instituido pela Ordem de Serviço 

PA-035/2015, consubstanciadas no Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015, emitido em 

23/12/2015, aproximadamente quatro meses antes da autorizaçao para a contratacâo em 

comento, em 28/04/2016. 

Par fim, viola os principios da moralidade, da impessoalidade, da boa administracâo e 

da economicidade a alegada existéncia de supasta situaçao emergencial pela Bahiatursa, a 

posteriori, aperias para justificar a nâo realizaçâo do procedimento licitatOrio adequado, que, em 

verdade, ocorreu par falha de planejamento ordinário da Entidade, que também deixou de 

justificar adequadamente a preço pago pela prestacão do serviço, nâo respaldado em efetiva 

pesquisa de precos. 

Diante do exposto, requer a atuacâo deste Tribunal de Contas, a firn de que sejam 

apurados os fatos ora articulados, responsabilizando-se, par conseguinte, a gestor que autorizou a 

despesa decorrente do Procedimenta de Inexigibilidade de Licitação n. 161/2016 que deu origem 

ao Contrato n. 173/2016, inobservanda principios esculpidos no art. 37 e 70 da Constituiçao 
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Federal, bern como o dever de democratizaçâo das contrataçOes, o qual foi sinalizado 

previamente em orientacOes da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, expressas no Parecer n. 

PA-NLC-CGM-332-2016 e no Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-FBC-815-2015. 

II. DOS REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, e considerando o lastro probatOrio carreado aos autos, requer o 

Ministério Püblico de Contas: 

que a Diretor Superintendente da Superintendéncia de Fomento ao 

Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA, no exerciclo de 2016, Sr. Diogo 

Rodrigues Medrado, seja notificado para, querendo, manifestar-se a respeito do 

conteüdo da presente Representacâo; 

que as autos desta Representacâo sejam encarninhados a Unidade 

Técnica deste E. Tribunal de Contas para que seja realizada a devida instruçâo 

do feito; 

que, ao final do processo, esta Colenda Code determine: 

que as futuras contrataçães de serviços e projetos artisticos de 

decoração para datas festivas (eventos temáticos) da Bahiatursa sejam 

realizadas mediante a modalidade licitatOria do Concurso, em 

consonància com o art. 50, § 50, da Lei n. 9.433/2005, e com a disposto 

no Parecer PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015 da Procuradoria-Geral do 

Estado, em face da necessidade de democratizaçâo dessas 

contrataçoes, garantindo-se a ampliaçao do espectro de participaçâo da 

diversidade de expressão artistica, que se constitui em atribuicâo da 

prôpria Bahiatursa, e com deflagracao do certame em tempo habil tendo 

em vista o conhecimento previo das datas dos eventos desta natureza, 

em observância ao dever de planejarnento, consectário do principio da 

boa administracâo; 

que se proceda a responsabilizacâo do Sr. Diogo Rodrigues 

Medrado, por haver autorizado e assinado o Contrato n. 173/2016, 

decorrente do Procedimento de Inexigibilidade n. 161/2016, em violaçâo 

ao interesse püblico e aos principios da legalidade, da isonornia, da 

impessoalidade, da moralidade, do julgamento objetivo, da publicidade, 
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da transparência, da economicidade e da razoabilidade (art. 37 e 70 da 

Constituição Federal), e em desrespeito a orientaçâo expressa da 

Procuradoria-Geral do Estado que manifestou-se 'pc/a impossibi/idade 

da contrataçao", nos termos do Parecer n. PA-NLC-CGM-332-2016, que 

baseou-se nas orientaçöes de Grupo de Trabaiho consubstanciadas no 

Parecer n. PA-NLC-ACN-MPC-PBC-815-2015, emitido quatro meses 

antes da autorizaçâo para a contrataçâo, corn o devido ressarcimento 

do dano ao erário. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Salvador, 23 de novembro de 2016. 

, O,iLwcta., 
ERIKA DE OLIVEIRAALMEIDA 

Procuradora do Ministério Füblico de Contas 

it - AOCCLO GERAT1 
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